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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 0911.01/2020. 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Mucambo-Ceará, por meio 
da Secretaria de Saúde, sediada na Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/n - Centro - Mucambo - Ceará, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO  POR ITEM, nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N° 8.078190 (Código de Defesa 
do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

. 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 16/11/2020 AS 16:OOH ATÉ 20/1112020 
ÀS 09:00:OOH (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BLL.ORG.BR . 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 10/11/2020 ÀS 09:OOH (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 10:00H DO DIA 20/11/2020. 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  

DO OBJETO 

1.1. 	O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO (NINTEDANIBE - OFEV 150 mg) PARA ATENDER ORDEM JUDICIAL DE ACORDO 
COM PROCESSO 0050198-02.2020.8.06.0130, JUNTO A SECRETRIA DE SAUDE DE MUCAMBO. 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo: 
1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. 	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 	/ 

• 	
UNIDADE ADMINISTRATIVAS 	 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

APOIO A ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 	 06.01.10.303.1004.2.032 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.32.00. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
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catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 
5.450105 art. 24 parágrafo 50• 
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 12312006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.10 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

• 	c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

4.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

4.2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br . 
4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
4.6 	È de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.7 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇAO: 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
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encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos 	da 	Lei 	Complementar 	n° 	123, 	de 	2006. 
(Explicação: Nos termos do art. 30,  §30  da Lei n. 8.24811991, a aquisição de bens e serviços de 
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na 
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão 
ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, 
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 0 , seus incisos 
e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
no 74612014-TC1J-Plenário). 
14.4. Para averiguação do disposto contido no item 14.14. a)" acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou 
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada 
pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
14.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
14.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame. 
14.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
(MUNICÍPIO), Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
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Público Municipal de (MUNICÍPIO), participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
4.18 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatoblI.orQ.br . 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente Por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1 0  da LC n° 123, de 2006. 

	

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

	

5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 

	

6.2. 	Todas as especificações do objeto ,  contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente re fomecinianto dos bens. 

	

6.4. 	Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

	

6.6. 	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

	

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

?1/,`  
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 	O sistema disporibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. sio irn'da tie informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(Cinquenta reais). (art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
7.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão 1ances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19 	O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.20 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21 	Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n °  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 
7.22 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23 	A melhor classificada nos ternos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obripatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.24 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelec!do no subitem anterior. 
7.25 	No caso d eql;ivaência ks vaorss apres3utacos pelas microempresas e empresas de 
peqi e i ,  . porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteo entre e'as oara ciue se identifc!ue aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26 	Quanc ou';e 	ut s ):rl 	.adas comas margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.27 	A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.28 	Havendo eventual empate entre pronostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3 11 , § 20 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.28.1. no pais 
7.28.2. por empresas brasileiras; 
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.31. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
• 	lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 0  e 
no § 90  do art. 26 do Decreto n.° 1002412019. 	 / 
8.2. 	Será desclassificada a proposta OL' o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mmnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.5. 	O Pregoeiro poderá convocar o iicitante para enviar documento digital complementar, via e- 
mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
8.6.1.1 .Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 

	

8.8. 	O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

	

8.9. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

	

9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação n 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (htts:IIcertidoes-
apf.aDDs.tcu.qov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1 .Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.4 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - E 1 RELI:  
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.5.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.5.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.5.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.5.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

• 	
9.6.1 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

9.6.2 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação d 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pel 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.6.6 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
9.6.7 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011. 
9.6.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.6.8.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empres&def '  
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.6.9 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física (artigo 31 da Lei no 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias; 
9.6.10 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.6.10.1 	No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.6.10.2 	E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
9.6.10.3 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.7.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento dos 
bens em julgamento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Bem como as demais 
informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos fornecimentos e emitente do 
atestado; 

• 	b) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
c) descrição dos serviços/fornecimento; 
d) local e data da emissão do atestado; 
d) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
e) Comprovação de autorização de funcionamento da licitante expedida pela vigilância sanitária do 
ministério da saúde. 
f) Licença sanitária estadual ou municipal da licitante expedida pela vigilância sanitária. 
g) CRF(Conselho Regional de Farmácia). 
9.8.1. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 9.9.1, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
9.8.2 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.8.3 	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.8.4 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo VdaI, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



* 	Prefeitura Municipal 
Mucambo f 

9.9 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprésa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida peo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
9.10 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.11 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.12 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.13 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.14 	O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.14.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.15 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 
(quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei no 8.666193). 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 
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11.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 02 (duas) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
11.2 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11.5 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS: 

11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Mucambo; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatónos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão. propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará 
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.02412019). 
11.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrônico httlxllmunicipios.tce.ce.Qov.br/IicitacoesL - Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
121.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrui 1n' 	iuivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos paiicados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução pare 3 presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pene dn ec'r do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante rj  5rg) ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
15.2.2 	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3 	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2 	a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 
15.5 O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2020 prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação - 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de rr.gistro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as Lhe1ecidas no Termo de Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

. 

. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 	Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
20.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.1.9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.1.10Advertência por faltas leves, assim entendidas como aque 1 as que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.1.11 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.1.12 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua corcretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.1.13 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 
20.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativ&nente com as demais sanções. 
20.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual !nstauraçào de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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20.5 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.6 	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e orEjt íz,3 à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ru sem a participação de agente público. 
20.7 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
20.8 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
20.9 	A autoridade competente, na aplicação das sanções !evará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem c mo o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.10 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficia! do Estado do Ceará - DOE 
e Imprensas Oficial do Município. 
20.11 	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 	Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 	A 	impugnação 	poderá 	ser 	realizada 	por 	forma 	eletrônica, 	pelo 	e-mail 
licitacaomucambogmail.com , ou por petição dirigida ou protocoda no endereço José Av Construtor 
Gonçalo Vidal, s/n, Centro - Mucambo - CE. 
21.3 	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias (:eis c 	tu io 	dE,. data de recebimento da 
impugnação. 
21.4 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data desipnada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6 	O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
21.7 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divuadas pelo sistema e vincular 
participantes e a administração. 

22 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 	•'ita que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecio, 	s:s que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
22.4 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atrib'iinde-!hes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5 	A homologação do resultado desta licitação não in'cará direito à contratação. 
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22.6 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 	Os licitantes assumem todos os custos de prearacão e aoresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, 	esponsi ei ) r 	s' € s custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10 	Em caso de divergência entre disposições deste Ed t; 	' w eus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11 	O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WNWBLL.ORG.BR , nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
22.12 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1 	ANEXO 1 - Termo de Referência; 
22.12.2 	ANEXO II - Exigências para Habilitação; 
22.12.3 	ANEXO III - Modelo de proposta; 
22.12.4 	ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL 
22.12.5 	ANEXO V— Custo pela utilização do sistem2 
22.12.6 	ANEXO VI - Declaração lnidoneidade 
22.12.7 	ANEXO Vil - Declaração Habilitação 
22.12.8 	ANEXO VIII - Declaração menor de idade; 
22.12.9 	ANEXO IX-- Declaração ME/EPP 
22.12.10 	ANEXO X - Declaração Responsabilidade 
22.12.11 	ANEXO XI - Declaração Vínculo 
22.12.12 	ANEXO XII - Minuta de Contrato. 

Mucambo - CE, 09 he Novembro de 2020. 

• 
Francisco Orec Almeida Aguiar 

Pregoeiro Oficial do Município 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



n 

* Prefeitura Municipal 
M mbo 

ANEXO 1 

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTO (NlNT)ANE E - CV 150 mg) PARA ATENDER 
ORDEM JUDICIAL DE ACORDO COM PROCESSO 0050198-02.2020.8.06.0130 JUNTO A 
SECRETRIA DE SAUDE DE MLICAMBO.. 

2— JUSTIFICATIVA 

2.2. A aquisição do referido medicamento NINTEDANBE - OFEV, fazem-se necessário para atendera 
demanda da Secretaria de Saúde Municipal, diante de um processo em epigrafe ajuizado por Expedito 
Inácio de Aguiar, objetivando o fornecimento do medcam 4i. 
2.3. A administração municipal de Mucambo vem desenvc':endc asforços no sentido de melhorar o 
atendimento à população, destarte, promove a aquisição deste objeto com fulcro de atender ao 
interesse público presente na necessidade da utilização desse insumo para atender ao usuário de 
nosso Município. Tem sido nossa preocupação dotar nosso município de infraestrutura básica em 
nossas unidades para podermos receber de forma adequada aqueles que procuram auxílio. 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

3- DOS QUANTITATIVOS E DA FORMULAÇÃO DA PRC[')STP 

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS UNIDADE TOTAL VALOR 
VALOR TOTAL U NITARIO  

NINTEDANIBE(OFEV) 150 mg, 
1 caixa 	com 	60 CAIXA 	1 	02 	R$ 20.213,51 R$ 40.427,02 

capsulas/comprimidos 	1  

4— DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERlAiS 

4.1. A realização das compras será de acordo com as selicrtações requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á 
sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis; 
4.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seuínks temias: 
4.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Gestora 
4.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
4.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pele setor responsável pela solicitação 
e consequentemente aceitação. 
4.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria do Município de 
Mucambo 

5—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
5.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
5.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsáve 
por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
5.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência 
Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
5.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gorçalo \/irial, F/N - Centro - CEP 62.170-000 



*. Prefeitura Municpa 
Mu mbo 

5.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
5.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, §1 0  da Lei 8.666193, alterada e consolidada; 
5.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suac expensas, ro total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verifiareri "ícios QefEic: ou i ic i 	es; 
5.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providencias que ultrapa sarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores :'' hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1. A contratante obrigar-se-á: 
6.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem corno zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
6.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregu!ard e na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
6.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços iicitados, prestando-lhes todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem acftidos; 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, auando reguiarmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com es notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, 
todas atualizadas, observadas a condições da PropostE e O? nreçcs  nevidamente registrados no Anexo 
1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá açr'esentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de MUCAMBO - CE, com endereço na Av. Construtor Go! iça Vhlei, In- Centro - MUCAMBO, CEP 
62.170-000, MUCAMBO - CE, inscrito no CNP.J 11.4 11 3.562/ 1,00 1 -83. 
7.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da docurr.n.ação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícia e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as nforn cã'r.' :. mcth'eram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimer o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ON-LiNE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICA W. 0911.01/2020 
1. 	HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) 	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov .brl) 
b) 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
d) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
f) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
h) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
1) 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

D Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
k) 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
1) 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centraIizaãoAo 
recolhimento dessas contribuições. 

2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
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f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 0211012014, do Secretário da. Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
3.4 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
3.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
3.7 -. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011. 
3.8 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
3.9 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 
da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias; 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes 
índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3 0  do Decreto n° 8.538, de 2015); 
2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
1. - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 
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ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento dos bens em 
julgamento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. F3eni ouo as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tornadora dos fornecimentos e emitente do 
atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução do fornecimento; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
II. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 
o caso. 
III. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 1., instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
IV. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir 
amplos poderes para representar os consorciadas no pocedimento licitatório e no instrumento 
contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 
g) apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
h)demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 
sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com o 
acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 
participação; 
i) Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não 
será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 
responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de 
licitação e durante a vigência do contrato; 
j) Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras 
e estrangeiras; 
1) Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 
m) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
n) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
o) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

5 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELTFÕ1!!Ci !!Y1.0112020. 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica n° /20_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
	

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo ccrn o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juríciica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: rsc'çã 	Estadual: 
Representante Legal: RG:__________________________________ 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mailFinanceiro: 1 Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: 	

( ) 
SIM 	

( 	 ) 
Não  

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificad manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
8. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA 'EM cARTÓRIO DAS ASSINA TUR4S E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL.TIMA S A LTER À ÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO lV.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA LERÔMCÔ DE LICITAÇÕES DA BLL - 
BOLSA DE LiT)ES C ('ItlL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF:  
Operadores 
1 Nome:  

CPF: 	 ' 

Telefone: 	 C,et1 a: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: 	 unção: 
Telefone: 	 -- 	1 Celu!a:  
Fax: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

l A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica pcider'i ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do L:oitante; 
III A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a oue5 de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
IV O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário err. 'av ii iiL - i& de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão 
do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicacão -- com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrack'.s mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -. Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (cornprdor do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventuaimente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagarneritc:' dos custos de uso do sistema da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LlClTANTE/FORNEC['OR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integraImerte em seus expressos termos. 

Local e data: 
	

õ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecda em. car*.óric 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0911.01/2020. 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada. (Endereço Completo), Declara, sob as 
penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico n°  instaurada pela Prefeitura Municipal de  que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o P(ic;e' Júbi  o em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Daclarantc 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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1 JJ..)C V 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0911.0112020. 

úEcLARAÇÃ( 1 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada, (Endereço Completo) Declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

. 

. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELET1,1 Ôik 	t ,0 , ( E 1'.)1  ' 020. 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada(Endereço Completo), Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados mror 	E doito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 1.5 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666193. 

(Local e Data) 

• 	(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel tmbac Q 	rora proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0911.01/2020 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime ae Tribuação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n ° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) 
sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006 

Local e data 

Nome e no da cédula de dei Vcidn cc declarante 
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ANEXO  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0911.01/2020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 0911.0112020 da Prefeitura 
Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0911.01/2020. 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 	 CNPJ/MF N° 	Sediada 	 (Endereço 

Completo)Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade n° , instaurada pelo Município de , não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto 

ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data  

Local__________________ 

Nome do declarante  

RG________________ 

CPF_______________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO XII- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° .................. 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA .................., PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF da respectiva Secretaria, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av Construtor 
Gonçalo Vidal, s/n - Centro MUCAMBO, CEP 62.170-000, MUCAMBO - CE, através da Secretaria de 
______ neste ato representada pela respectiva Secretária Sr. , aqui denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ........ .... estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° ............., neste ato representada pelo(a) Sr(a) ...... ......... portador (a) do CPF/MF n° ................, apenas 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 0911.0112020, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666193 - Lei das Licitações 
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1.Constitui objeto da presente o a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO (NINTEDANIBE - OFEV 150 mg) 
PARA ATENDER ORDEM JUDICIAL DE ACORDO COM PROCESSO 0050198-02.2020.8.06.0130 JUNTO 
A SECRETRIA DE SAUDE DE MUCAMBO, tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, constante no Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ________ ), a ser pago em conformidade com 
a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições 

• 	da proposta e o seguinte. 
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice !GP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II 
"d" da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, 
equipamento e mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 

4.1. O presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 
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5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo 
os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da 
Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo 
máximo de 05(Cinco) dias uteis; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado no se; iinres termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma larcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria de 	do Município 
de Mucambo 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s) secretaria( 
contratante(s) interessadas. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNI 	O, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições 
da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
MUCAMBO - CE, com endereço na Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro - MUCAMBO, CEP 62.170-
000, MUCAMBO—CE, inscrito no CNPJ sob o n°11.413.562/0001-83. 
7.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 

. 	nota fiscal/fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. A contratada para realizar os serviços, oeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros. ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, 
obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos  à Fazdc PbIica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, §1 1  da Lei 8.666193, alterade e consolidada; 
8.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir. as suas expenses, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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81.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As deses 
e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRlGAÇÕE..) t i G )l f 	t E. 

9.1. A contratante obrigar-se-á: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do eQL3 e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre cualquer irrequ!aridde na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos rs ndiõ 	. t.re ca neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestacão dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 

10.1 	Comete infração administrativa nos termos da Lai r° 1fl 520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
10.1.1 Não assinar o termo de contrato ou P.ceitaríretiiar o •iistrumento equivalente, qua 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 Apresentar documentação falsa; 
10.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10. 1.6 Não mantivera proposta; 
10.1.7 Cometer fraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.1.9.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas oíïo aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.1oSuspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.1.11Impedimento de licitar e de contratar com o Mwcfpio e pelo prazo de até cinco anos; 
10.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou co'*2ar, com a Administração Pública, enquanto 
perduraremos motivos determinantes da punição ou a 	ue s'a promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativameilte com as demais sanções. 
10.4 Se, durante o processo de aplicação de pena!idade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n °  12846, de 10 de eqoa oe 2313, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo adminittivo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de Investi2aoão oreliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
10.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangera nos termos da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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10.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
10.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE e 
Imprensas Oficial do Município. 
10.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos 
desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. lnadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante er o 
Aditivo. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subsequente á data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
14.3. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). 	o qual 
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666193, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 

15.4. O foro da Comarca de Mucambo é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
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Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Mucambo - 
CE. 

MUCAMBO-CE, - dede___ 

MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

<nome do secretário gestor> 
Secretária de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 

. 

. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
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Prefeitura Municipal 	 j(OO 

MEcambo 

ANEXO 1 DO CONTRATO N° 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR 
TOTALR$ 

1 xxxxxxxxxx xx xx 

o 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



DA 
de acesso e circulação de pes-
soas pelo local. ''cconjugação de 
todos esses núcleos de coroan-
do, formando orna rnegaestru-
tora de gestão e controle em um 
mesmo espaço físico, trará mais 
eficiência administrativa, ope-
racional e logística para a Segu-
rança Pública do Estado", diz a 
pasta. Inclusive, resultando em 

Segundo Aline Cordeiro, di-
retora de Projetos de Edifica--
çôes cia SOP, o Cisp será erguido 
após uma remodelação com-
pleta, arquitetônica e urbanís-
tica. "Além da urbanização de 
todo o entorno, tem a implan-
tação dos equipamentos e do 
mobiliário que compõem os 
prédios' explica. 

[1 	
. 

o do Ceará Prefeitura MIIOiC1pOI do Russas - Aeiaa de Licitação - Modalidade: 
de de ProçosN.°  TP.0106112020-SEINFRA. Objeto: contratação do obras o serviçosde 
Sarjapara a  cooslcoçdo oteOl (um)quiosque localizado fia Rua Felipe Santiago, rio Bairro 
o Univorsitácia. deste Município do reSporro8billdulto do Secrolario, ria 
soe projetos, planilhas de orçamento, CI0009IOIIIO floicil Iioarrceirnr, cIroIrloridI descritivo 
riol do ciolculo. Iulrrlposiçdo de preços unS/irias, CoIrIpooIçSo do 6.01, corrlpvsíçdsl do 

vocinis, oro urrem. Tipo: Menor Preço Global, orcpcoilada 00 ragirou 00 olrOCSçZno 
a. A Comissão de licitação comunico aos Interessados que no dia 26 de novembro do 
As 00:011 Soros, os solado Comissão dor Licitação, ColOrO recebendo 00 errcelrcprIs do 
ação o proposta cio preços, paras licitação doobjerouciiour diar/ru. Muoorris irrloirnaçrias 
sdofone (0813411.11414 das 08:000S11 301horas. À Comissão 

.000 do coara -Prefeitura MUnICipal ria 00(5591 - Rooclt500 Filial / I-Iornologação. 
'o,osào Mrcoirciporl 'ão Emorgôncio Clrllriral de PoIerri -CO, coro bICo 110 Chamacneolc 
)fica 5' 00512020, raros público o Resultado Final! Hornolo,qaçãn, do referido Ceclorno. 
ação por. 5°  - Agosles f Io,cialioas . Ropreserdarde- ÇPF . Valor RS . Endereço' Dl - 
oroiaçãoJsrricroRoiodoSol- EdouoruíodoSaozaLlmo - 613.969.763-24 -3.288,00-Rua 
colina Poulino, Sf5 - Bairro: São Francisco, CEP: 63,16(1.11011, Potengi - CIE, 02 
,emoção Jocoina Quodrilho do Rei - Vinícius Aloroida AIor,riar - 056.4011,503 --. 40 - 
86,00- Rira Alroirro Abocar, 5053ç_  Bairro: São Francisco, COR: 0.160-000, Potengi -
. 03 - Robário Taveira dn Santana O Artista Popular . Rcibério Taoeira do Sanfona - 
1.967.273-29 - 3.288,00. Vila Padre Cicero, n°236- Arca Retal 1 Potengi - CO, CEP: 
180-000,04 .Jl,&é isurusArrrr'irico Soares!Arlista Popular irmã IsaiauAmúrico Sooreo. 
466.073-04 - 3.288,006 Rrra Fraociscci Rodri5cres da Fonsoca, N ° 427 - Bairro: São 

rodscrl,CEP 62.160- 000, Poleogr-CE.05-lsioRaylacno L da SilooiArlivta Popular. 
ídaylonoo 1. da Situa - 083.;774.633 -77 - 3.260,00-- Sou 100, 14" 201 --- Rulrro:.55o 

ucicco, COR: 03.160-005. PoIarci-CE.S6 -Podre Wurnrlcrsorr SIlos (Artista Popular - 
úroWuodersor,Eliors - 6111,606.623--26 -3.208,00.Vr10 CerIlrul,N°4S5-CEP:63,160.-
1. 

 
Potengi - CC. Comissão Municipal do Emergência Cultural Portaria 5° 

1600112820.Poterrql---CE,04deoevambrode3020, 

WW

T

W OFOVO 

-LIRA
COM BR 

ERÇA  
rosnat E A crso,Ç ro's NOVEM580 SE 7020 

Estude Ou Coará -Prefeitura trtolrlcipat de lourpipoca - cr.-oioo deLiciloção - 000oorcdocia P051100 
o' 20.08.l2lCtu.  A CPI-da PrefeituraMornícipal do ilopipocol r,uvron,cu aos inlerossoilos que, no 
',u tu de Ooznrntcro de 2820, às 14tr00roio. aslarã abriococ licitação Cujo atIjolO ri CONTRATAR 
PESSOAJUIO1OICA PARA EXECUÇÃO DO 01095011/RECUPERAÇÃO DF ESTRADAS VICINAIS 
- PAVIMENTAÇÃO DO DISTRITO DE BELA VISTA PASSANDO PELO CRLIXATI ATÉ A CE 809. 
O tidrlocl cnolpinlo poderá secodqrúrido pelo siso hulcs:/,tioolacues.Ice.ce.gn.o.br . Ilopipoca/CE; 09 de 
Novembro de 2020. Sura Lsooía Silveira duo Piobo. Presroloirro da CPL. 

Estado do Ceará - Pr060iloru Municipal de Itapipoco - Assim do Licitação. Concorrendo Pública 
o' 20.00.13/CP, A CPL da Prefeitura Moolcípul de Ilapipuca comunica aos imleresuvctvc que, nu 
150 10 de Ooeo,bro de 2020, às OghOOmio, nabal, ul000,in lrcilaçài) cujo Ob'lOtn a CONTRATAR 
PESSOA JLIRÍOICA PARA CONSTRUÇÃO DE BARQUEIA MEIO-PIO 00 CONCRETO MOLDADO 
NO LOCAL FcK" ISMI'u PARA EXECUÇÃO DE DIVERSAS OBRAS DE PAVIMENIAÇAO. EM 
ITAPIPOCA.CC. Cl Edital couorpinlo podeM ser odqoir'rlrc pelo 5db hltpc2drclilacoev beco 9nvív 
IlaprtcocoiCE, 09 de Novembro 110 2020. Sara bois Silcolrur Se ('111110 - Prosldronle da CPI. 

O5OOO 00 5.00(0 - rrateflrt,a Municipal da Porango - Aolsrs de fJcIEaçSr - pregão 
Eletrônico N°0011,2/2020.0 Pregoeiro do Prefeitura Municipal da Porarigo, tono público aos 
Inlorecriadou, que rio dia 24111/2020 às OO:OOIr, eslo,ruô realizando licitação, na Modalidade 
ProgSo Eletrônico Id' 0911.212020, tipo Menor Preço, cujo objeto: aqaistção de nélcolos tipo 
passeio 05 lugares, O hill, destinado  Secretaria do Trabalho eAoolotdociue Social do Município 
do Porarr9a- CIO, O Edital Poderá uerolrfidooa Salada Comissão de Llcil.uoção localizada dAs 
Dr. Cp'dácio de Pinho, oI, Bairro Eufraoloo Selo, Anexo, Poronga - CE no Eborário doo 08:00 Os 
13:00 floras crus dias úteis, ou através dos silos uowsi,tce.ce.g0v.brjlicitacoesf e 
ur'ubw.pOToogO.cC.gOO:br. Mereces informações com a Ccorriosao, Poraogo-Ceard, 09 de 

ce,aso, rira soara - ostrrcipo ou Marracaflao - Resultado de Julgamento - Preces 
Usitalórlo 5° 081/2020-TP, A Cotoisodo de Licitação cio Conselho da EMEIEF Protuílo AI 
Freios Dutra de Maracorraú, lrrroa pútnlicol p010 cOIohOr,imOIll(l rIo lodos o reuallada 
julgamento doo propostas de preços 115 P,ocssscrLicrtalôrioolrl opígrdro cr.uju olojalc consiste 
execução de obras nas dependências da EMEIEI ProfodoAllcir Preitos Outra do Marucav, 
lesoto sido considerada vencedora a proposta do preços dor Licitante Reuloe - M000leoçdi 
I-lalorrrraso Construções CIRELl..M0100110lorgloha, do R$3,39.913,51 (lr0000lucse oes0000 
novo ou, novecentos e beco reato e drrqroes(u e aol centavos) .  Maiores iotorcnaçd 
encontram se disponíveis na soda da Comissão (Ia Lldllaçdo, Rua Eng. EtIfio Modoícas 
Cirrrlra. N° Oo'-AIlodaBulraroça-BuirroPaiuçara - foloracaooà- Ceará no b,oráriodo8t, As tI 
José daArtmututudaMaenc.lflnl.cr ..ru,.okl.,s, 

Mu,rrcípru torna lnihlloo 090 rio dia 20 do oOvenrbra Sri 21320 do 10:Olàfsoras, asíará ottdodo 
Iiciraçoo na modalidade Pregão Elolrlinico 5°. 0911.0112020, cujru objeto é aquisição de 
medicamento (NINIE0AI4I8E - OFEV 100 olg) puro alavdcr Ordoor Judicial de acordo corri 
1 1mocrsoroo OO5al9u-o2.2a20,8.06.0130. 0 Edital cslurú clispoolool, no Por/ido de atendimento ao 
público do OOSIOhãs 120011, t000rrrraçllos poIs lona -  l3"88 -3054. 1133, coo no endereço á Rua 
Construtor Gonçalo Violei, s!n, Centro. Muoambo - Co, 09 de ,roeo,nbro de 2020. Francloco 

ESTADO 00 CEARÁ-- PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO - RESULTADO DO JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA 00 PREÇOS N I7IIE0II2020-OSJETO: Construção do 

pram público ria localidade do Vila ((suo cio Mnrcclpio do MorOSo A CoorisoSo Fervcerrvntr, rio 
LidIoçUo da Pcnlodliro Mooic,pscI III, MscuújclCE, 000105 00$ lnIOreOOa000 eResullodo do Fao do 
30 -roeoto das Proposlos 110 Proçou do Torrcoclo do P10500 5' 1709.0I!2020. EMPRESAS COM 
PRÕPOSTAS DESCLASSIFICADAS 5 UM PESSOA ORELI .ME. 082 ENGEF1II000IA INDUSTRIA 
COMSRCIO E 551501Ç50 E1REI.I, DIMENSIONAL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, SAVIRES 
COI.IOIII000ES EIRELI ME, MANDACARIJ CONSTRUÇÕES & EMPREENOIMONTOS l.TIDA: 
EMPRESA COM PROPOSTA CLASSIFICADA CRIATIVA CONSTÕES A LOCAÇÕES EIIOELI A 
VENCEDORA ('ri a norprlcur CRIATIVA CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕE

RUÇ  
S EIREIJ, no VALOR GLOBAL 

co 8$ 124.184,EE ICenIoo TrroI000irorru Md CdrrIooOiIOrl000sotrs RdaiseOil000 aSaS Cerdacosl. 
Fica porlonlo obdrlo o prouo recurso' pros5io oro u.UcO 109, inciso 1, SII0oOV do Lei do I..cIaçdos. 

lOdo Nooar,rbroda 2025. Fru,rcl000Hl9orMoralra F,alrs -.000oideOtnda GOL, 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU .. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2S20.19.S8.SI.PMI.SESA - ObjoIn: Aqsrlolçoo do oqolporoontos dlnorsas o 
nootollaln perr00009too, sob roSçIOfl500lIIdodC Sol SecretarIo MunIcIpal 110 Saúde de Igoatu.CE. 
enfermo aspclfíeoçSoo o qoanlldodos dlsnrlo,Inodao 00 pr0000toterlfla do Ralerêncla, Anoso 1. 

OA'IADASI/SSAO: Zôdo N000robroIIe 2820, Os 0911. OIIITAI. OLOCAL:popo,lolI,0I9:br ,  Ruo Gorllrolrdo 
((orles Ou Arudjo, 510. E5dnrroda II, For,,,: ((Iii) i1112113.&IIi8. Igooto-CE, 09 do Noneoruro do 2020. 
Antônio SudorIOngInLopos de MoodrrIIço - Presidente do GPI.eror,oerr.ICIe. 

PODER JUDICIÁRIO 

PROCESSO N° : 000325248.2020.4.O5.8100 . DESAPROPRIAÇÃO 
AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURADE TRANSPORTES 

- DNIT 
RÉU: POUMIX CONCRETO ITDA 
ADVOGADO: Viviose Nobroga 00 Nusoicroerilo Silva o outro 
70  VARA FEDERAL Ç (JUIZ FEDERAL TITULAR) 

EDITA L 

A JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 7° VARA, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 CEARÁ, 
DRA. FARI.AOE ALMEIDA MIRANDA MAIA. fia forma da loi. ate,, 

PRAZO; lO (DEZ) DIAS. 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO, 110$ (0(1000 do art. 34 do DeCrO(040i fl°  3.365141 
do TERCEIROS INTERESSADOS. 11510 conhecimento cIo sentença ria Ação de 
Oesapropríopào e.' 060325248 20204 05.8100. cobrado ao imóvel descrito no 
inicial, ferido nulo Sido declarado dv ul.I,clude pública para litro do desapropriação 
otroclús dor Portaria rr. °  1709, de 19/0912016 do Direlor-Geral do DNIT, localizado 
ria Rodovia OR 22210E de 500lolrrnlo 110 Rodovia BR 222/CO, Trecho Fortaleza - 
Div. CEIPI. Soobtrocho EI,Ir. BR 020 (6) - Eri(c. CE 422 (P1 Pocém), abrangido polo 

filiOu CIII tlorrrIrcio, ojlcrodo entro os CSIOCOS 950 • 10.330975 c 01.6810, altra,rç1ido 

pela faixa de domínio, situado entre  ao estacas 9590 10,33e975v 01 SELO, COO1 

areia de 5,175,3 m2. conforme drrscrilo rio ISlIdO do avaliação Laudo do Acalioção riO 
icr,ioo.l (SF1 4165960). comas demais ostcecificnçõeo e limites descritos Ira inicial o 

do do Ceará - Prefeitura Municipal de Poteoi - Resultado Firrul 1 Holrrologação. A 
sisão Municipal cio Emergência Cultural de Polorrqr - CC. curo fulcro no Chuvroroovld 
ice 5 °  00412020. turva público o Resultado P1cr'al / I-IOrIIcIsçOçScr, da ratolidu Certame: 
çao por: NO - Espaço - Representante - CPF / CNPJ-- Voirtr R$ - Endereço 01 - MImeI, 
nico Coso do Mostro NrlOr,io Luiz - Aulôrlio 1am do Souza -81 7.510.103 -'25-9.505,55-
SussurO, Soror Rufa[ (Polesgi --CC, 02- Museu Olgãrllco OTicirra do luirrolror Fracçuli - 
cisco Dias cio Oliveira -218.804.413-'49-0.000,E0-Rua Santana Guetos, n' SI. Centro -- 
:63.150-000. Potengi -CE. 03 -Muoeu Orgãlriço Coso dos Pássaros do Sortão - Jctlersorr 
0. del.lrrru.505.rOO.083 -. 82-9.500,00-SiliciPau Preto, So1orRorul/Poloo9i-..CE. 04. 
IÇO Cultural Prtrjoto ClvcoTrior,fa - t'JáuceI Arrifrarrte do Lima - 156.850,804 ---44 -9,000,00-
Alrr,lr,o Aler,Ccc, 468 -- EsPIO: São Francisco, CEP: 63.160 - 000, Potoccqi - CE.. OS - 
Iclação dos Músicos de Polongl - Sara Cardoso F. da Silva - 070.I180333-05 -9.000,50-
Ida do Brejo. 0c  337, CIEP: 63.160- 000, Selor Rural (Potoogi -. CO. 86- Espaço Cultural 
da CeIirrruoira - Joo,ra Pornandos da Silva - 061,006.893 - 39 - 9.000.011- Rua Almirro 

car, 00501 - Coolco, F'Stno'ãi - CO, CEP 5163.160.000.  07- Auurlliroçã0 dos Altnsdos do 
rgl - FIarIcicc005c,008 t. Cuslôdiu-062.869.283-1l3 

 
- 9,000,00 - SIlio furo Viola, Soto, 

ti,! Potengi - CP Comissão Municipal de Enrnrg6trcla Cultural Portaria 5° 
00112020. PotoorOli-CE. 84 de novembrocte2d2ø. 

ido de Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo SorrIo - Secretaria do Saúdo . Aviso 
lamento do Impugnação ao Edital - Processo Administrativo de Licitação; Pro 
rõelco o', PE.10.30.112020-SESA. Objeto: aquisição do concentradores, cio ooiêr 
ndoanoictlr pacientes docoboiliates, portadores do doenças pulmonares OltI çolroerioôcriao 
Jorrria causaria peSo Novo Corooavlras (Cose/-19), de reSp0008bllidudr, da Secretaria 
da do Munirclpio rio Ilroja Santo -CE, cniorrorse osprrroilicaçOvs Corrotoirtos no Tenro 
Icêncru, O Procodorcle da Corrriscoão Penriaoento do IS/laçOu do Monicip'o dv Omv)o S-  
torna público ,tse a impugnação au edital a0c0000l050 polo empresa Lambo (10511h 8uilrl, 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal do Juazeiro do Norte - Aviso de Ratiticaçga 
Secretaria Municipal de Oe0005'olvleleolu Social e Trabalho - Processos Administrativo de 
Act000o ore Ata de Registro de Preços Ie,eboslo sob s W. 0312020 - SEDEST. Objeto: 
arplisrçrlds de gêneros alimnnlicioo, para 0101100, ao nocesoldadn de Secretaria 011 

liasnouolairrronln Sodals Trabalho do Município de Juozolro do 50110. Coae'o, advinda de Ala ole 
Rngiolrude Preços n°a2020.07,28.02;2020 . 07.28.05, çorandoda pela Socrcoladade Educjopdorlo 
t,ionicipio do Juazeiro do hlorlofCE, celebrada em dccorrdriclot do Progão Eletrônico ti' 0712020-
SEDUC, enrpresasdntenloras -  Canoa GAOanluo - endereço: Rua Francisco BactolomesAlues de 
Caroalo, rrúmoro 10, Bairro Cajueiro, CEP:63.508-465. Oelolurre, 18812143-5652 / 9.9789-04118, 
coderoçu alelrõoica: cemerciulprngreocosoloçãgrnail com CNPJ (MF) o": 30.858.20410001-09, 

lopr0000taole: 5t. Cadon CIII Atcã,dero Dunlas (SIdo ProprieLlvol. IJLA Çr,rDrcleI de Aliooerrl20 
EIRELI - endereço: Sitio Várzea de Fora, s/rr, Anoso 1)- Calva Postal 29, Soe/oslo Mairorol Matias 
Coso Em 1 - Zona Rural, Igualu/CE, COR. 133,500-970 >  tolo/une. 180> 58r-3459, endereço 
olotrdoiroa: dia 00mercloreprcsontaçoes20qmeit coco CNPJ ne  24.334.949/0001-08. 
ropresrrolurrle: Diogo Marcondes Carlaco loocares ou forma do inciso  XXII do ad. 4°, do Lei o' 
10,520/2002. Considerando que loca garalrlirlo dolrur,ta todo o procedircxCrilø licllelúriro 5 1101 
IboervOncia ao pliirrdlpra constitucional do raspsnuob,ll0uls do Secrerádu 40 005erlsclohl,enIo 
Social o Trabalho representado pelo Soe/ler Francisco S,rrmdovul BarIL'ln do, Alooccar, Ilude fé aos 
olos do PmogIteile Oliciol, para tanto, llcaedr, ramificado a Processo ~mcilada para orle se 
rrmduuaorusseus efeitos legais ejurldlcns. Jueaelro do Norte-CE, artl 09 de o,onembrado2O2o. 

Irorade 110 Ceará -00000rels Pública nle dorido da Micrnrre9ilio rio Cnniodd -. 

F'rorrr,eira, lorca públicorios interessados a aS/riaIs Ou Prpuso litebsTrcicu 5" OC 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 0511.212020. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de  
Poranga, torna público aos interessados, que rio dia 24/11/2020 às 09:001s, estará realizando licitação na Modalidade Pregão Eletrônico N° 0511.2/2020, 

tipo Menor Preço, cujo objeto: aquisição de veículos tipo passeio 05 lugares, 0 km, destinado a Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município 
de Poranga - CE. O Edital poderá ser obtido na Sala da Comissão de Licitação localizada à As'. Dr. Epitácio de Pinho, s/ri, Bairro Eufiasino Neto, Anexo, 
Poranga - CE no horário das 08:00 às 13:00 horas nos dias úteis, ou através dos sites www.tce.ce.gov.br/licitacoes/  e www.poranga.ce.gov.br . Maiores 
informações com a Comissão. Poranga-Ceará, 09 de novembro de 2020. Jimmy Karll Campos Cabral - Pregoeiro. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaumirim - Extrato de Contrato N° 2020.09.23.02-01. Contratante: Secretaria Municipal de Educação. 
Contratada: Allton Bezerra Construções EIRELI, CNPJ n°37.020.720/0001-29. Objeto: Reforma da Escola Vicente Felizardo no Distrito de Felizardo 

no Município de Ipaurnirim/CE, tudo conforme anexo 1 - Procedimento Licitatório: Tomada de Preços N° 2020.09.23.02. Valor Global Contratado: 
R$ 21.148,65 (vinte e um mil, cento e quarenta e Oito reais e sessenta e cinco centavos). Prazo de Execução dos Serviços: 30 (trinta) dias. Dotação 
Orçamentária: 05.03.12.361.0038.1.0001. Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00. Assina pela Contratante: José Edgler Ferreira (Ordenador de Despesas). 

Assina pela Contratada: Ailton Bezerra Alexandre Gonçalves. Data da Assinatura: 09.11.2020. Francisco Ramalho Meireles - Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Aviso de Adjudicação e Homologação. O Município de Jijoca de Jericoacoara, por 
intermédio da Presidente da CPI-, torna pública a Adjudicação e a Homologação da Tomada de Preço N°. 2020.09.22.01 TP, tipo Menor Preço Global, para a 
contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação asfáltica em diversas Ruas no Município de Jijoca de JericoacoaralCE, sendo vencedora 
a empresa Consiram Construções e Aluguel de Máquinas LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°72.432.727/0001-59, com valor 
global de Rã 2.199.028,84 (dois milhões, cento e noventa e nove mil, vinte e oito reais e Oitenta e quatro centavos) por apresentar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Municipal. Jijoca de Jericoacoara (CE), 09 de novembro de 2020. Luciana Setúbal Araújo - Presidente da CPI.— 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos - Resultado de Julgamento das Propostas - Tomada de Preços N°2020.09.04.001. A Comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados o resultado da análise de julgamento das propostas referente a este certame que constam na Ata. 

Destarte, a empresa Dinâmica Empreendimentos e Serviços EIRELI, pelo valor global de Rã 789.249,02 (setecentos e oitenta e nove mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e dois centavos), vencedora do certame. Fica, portanto, aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis referente a fase de julgamento 

das propostas do certame em epígrafe, conforme estabelecem os Art. 109 e 110 da Lei Federal is °  8.666193 e suas alterações. Findo este prazo, e sem nenhuma 
manifestação, será Isomologado/adjudícado o supracitado objeto desta licitação. Fernando França Silveira - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ—PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA - Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo do Município de Itatira, através de 

seu Ordenador de Despesa responsável, vem publicar o Extraio de Adjudicação e Homologação, resultante do julgamento da TOMADA DE PREÇO n° 
1808.0212020-TP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA DO FEIJÃO, CONFORME 
PROJETO BÁSICO EM ANEXO, em favor da empresa FELIPE HENRIQUE SILVA-ME, CNPJ/MF n°29.400.680/0001-12, vencedora do objeto 

licitado pelo valor global de Rã 514.091,07 (quinhentos e quatorze mil, noventa e um reais e sete centavos). ADJUDICADO no dia 08109/2020, 

responsável: Edson Dias do Nascimento. HOMOLOGADO em 10/09/2020, responsável: Francisco Juliano Silva Soares— Ordenador de Despesa responsável. 

IFSC 
*** *** *** 

RENOVADORA DE PNEUS GBASTOS LTDA CNPj: 23.856.225/0001-40 - Nire: 23201724072- Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
MISTO 

	

	- O Diretor da sociedade RENOVADORA DE PNEUS OBASTOS LTDA, Sr. GERARDO GUSMÃO BASTOS FILHO, convoca todos os demais eotistas 

para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 13 de novembro de 2020, às 10:00 horas, que ocorrerá na loja da Gerardo Bastos - Maracanaú, 

FSC'C125031 
situada na Rodovia do 4°. Anel Viário n°. 4901, bairro Pajuçara, Maracanaú/CE, CEP 61933-055, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Tendo em vista o disposto no Capítulo V do Contrato Social da empresa Renovadora de Pneus GBastos Lida, o qual trata da Administração e Diretoria, 

deliberar acerca da eleição da Nova Diretoria. Fortaleza/CE, 03 de novembro de 2020. GERARDO GUSMAO BASTOS FILHO - Diretor. 

*** *5* *** 
JEREISSATI PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ: 10.395.788/0001-36 - NIRE 23.3.00016394. EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. Ficam convocados os senhores acionistas da JEREISSATI PARTICIPAÇÕES S.A a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária, 

a realizar-se no dia IS de novembro de 2020, às 10:00 horas, cm primeira convocação, na sede da Companhia, localizada na Avenida Washington Soares 

n°55, andar 12, sala 1214, Edson Queiroz, Fortaleza - CE, a fim de deliberar sobre: (i) a aprovação do aumento do capital social da Companhia; (n) a 

consequente alteração do caput do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a autorização para a Diretoria praticar todos os atos necessários a 

implementação do aumento de capital social da Companhia. Fortaleza (CE), 09 de novembro de 2020. Nilo Sérgio Holanda Gomes - Diretor. 

*** *** *** 
. 	 Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação torna público que estará realizando 

na modalidade Pregão Eletrônico N° 028/2020, Processo n° 2020.10.26.01, cujo objeto é a aquisição de material permanente para atender as necessidades 
dos Programas e Secretarias do Município de Tejuçuoca-CE, conforme Termo de Referência. Estando aberto o prazo para cadastramento de propostas a 
partir do dia 10111/2020, às 08:00ls, até o dia 20/11/2020 às 08:00h, abertura das propostas no dia 20/11/2020 às 08: 10h e a fase de disputa de lances no dia 

20/11/2020 às 09:00h, estando disponível pelos sítios eletrônico: www.bbmnet.com.br ; www.tec.ce.gov.br . Maiores informações: Sede da Prefeitura Rua 

Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro. Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca (CE), 09 de Novembro de 2020. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI - EXTRATO DE CONTRATO N°2020100420 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 08.00412020-PE - OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, pais atender as necessidades 
alimentares e nutricionais dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município do Aracati/CE, com cotas reservadas e lotes exclusivos para ME/EPP. 

CONTRATANTE: Secretaria da Educação do Município de Aracati CONTRATADA: PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

EIRELI - EPP, CNPJ n'22.076.395/0001-49. VALOR: R$ 899.723,55 INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/10/2020. FIM DA VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI - EXTRATO DE CONTRATO N°2020100421 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 08.00412020-PE - OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para atender as necessidades 
alimentares e nutricionais dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município do Aracati/CE, com cotas reservadas e lotes exclusivos para ME/EPP. 

CONTRATANTE: Secretaria da Educação do Município de Aracati. CONTRATADA: FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES - ME, CNPJ 

n°22.076.395/000I-49. VALOR: Rã 418.782,61. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/10/2020. FIM DA VIGÊNCIA: 31/12/2020.  

*** *5* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Pregoeiro deste Município torna público que no dia 20 de novembro de 
2020 às 10:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico N°. 091101/2020, cujo objeto é aquisição de medicamento (NINTEDANIBE 
- OFEV 150 mg) para atender Ordem Judicial de acordo com Processo 0050198-02.2020.8.06.0130. O Edital estará disponível, no horário de atendimento 

ao público de 08:00b às 12:00h. Informações pelo fone: 088 — 3654 - 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce, 

09 de novembro de 2020. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Pregoeiro. 

*5* *** *** 


